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LEIS E DECRETOS

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETOS DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTONIA MONIKA  LOPES CAVALCANTE DE CAR VALHO , do
Cargo em Comissão, de Coordenador do Centro de Referência do
Idoso, símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania,
com efeitos a partir de 19 de Setembro de 2018.

DIANE CARDOSO DE ALCANT ARA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador do Abrigo Masculino, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 19 de Setembro
de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E
S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ADERVAL ALENCAR DA  LUZ JUNIOR , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador do Centro de Referência do Idoso, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a
partir de 19 de Setembro de 2018.

ANTONIA MONIKA  LOPES CAVALCANTE DE CAR VALHO , para
exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador do Abrigo Masculino,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com
efeitos a partir de 19 de Setembro de 2018.
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Of.  466

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA UNAFIN Nº. 042/2018
Teresina (PI), 08 de outubro de 2018.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRA TIV O-FINANCEIRA  DA
SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/N de 06 de Abril de 2016,
publicado no DOE nº. 84, página nº. 05, do dia 05 de Maio de 2016 e
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993,

R E S O L V E:

Ar t. 1º. Designar o servidor, ALAN DINIZ DOS REIS , Auditor Fiscal,
Matrícula nº. 315.753-9, exercendo a função de Gerente de Controle
da Arrecadação - GECAD, da Secretaria da Fazenda do Estado do
Piauí e como substituto o servidor, OSVALDO LOPES ARAÚJO ,
Auditor Fiscal, Matrícula nº. 091.061-9, exercendo a função de Gerente
de Controle de Receitas Patrimoniais, da Secretaria da Fazenda do
Estado do Piauí, para em observância à legislação vigente, atuarem
como os Fiscais do Contrato nº. 019/2018, celebrado entre a Secretaria
Estadual da Fazenda – SEFAZ/PI e o Banco Cooperativo Sicredi S/A,
conforme discriminação abaixo:

I – Objeto: Este termo tem por objeto a prestação dos serviços de
arrecadação dos tributos estaduais através do Documento de
Arrecadação – DAR da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos
Estaduais – GNRE e documentos referentes às Multas DETRAN e
Taxas DETRAN, emitidos eletronicamente, na forma da legislação
vigente e normas estabelecidas pela FEBRABAN.

Portaria Nº  138  /2018 – GAB/PRE

Teresina,04  de outubro de 2018.

Assunto: exoneração de ocupante de
cargo em comissão e nomeação de
substituto.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos
de Estado do Piauí S.A, EMGERPI, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o art. 16, incisos “g, h / i” e as Atas do Conselho de
Administração,de 23 de outubro de 2012, de 22 de janeiro de 2016 e
de 11 de abril de 2018, as quais estão devidamente registradas e
arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI,

Considerando a necessidade de melhor suporte às atividades
da EMGERPI,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar  a  Senhora  JANE LUCIA RIBEIRO
MENDONÇA do Cargo em Comissão de Coordenador do Serviço
Social;

Art. 2º Nomear a Senhora  LUARA  DIAS SILVA, para exercer
o Cargo em Comissão de Coordenador do Serviço Social, a partir de
04 de outubro de 2018, em conformidade com a Estrutura
Organizacional, aprovada em Assembleia Geral Extraordinária, no
dia 22 de janeiro de 2016.

Art. 3º Dê-se ciência,publique-se, cumpra-se.

Decio Solano Nogueira
Diretor - Presidente da EMGERPI

Of. 734

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI
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II - Contrato n°. 019/2018, BANCO COOPERATIV O SICREDI S/
A., CNPJ nº. 01.181.521/0001-55, assinado em 01 de outubro de 2018.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 2º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço em
desacordo com especificado no contrato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Sérgio Roberto Genuíno de Oliveira Breuel
DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA

PORTARIA UNAFIN Nº 043/2015              Teresina (PI), 01 de
setembro de 2015.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRA TIVA E FINANCEIRA  DA
SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 2º, I da Portaria GSF nº 405, de 05
de agosto de 2009 e tendo em vista o disposto no § 8º do art. 15 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E:

Ar t. 1º Designar a servidora SILVANIA  FERREIRA LIMA , Técnica
da Fazenda Estadual do Piauí, matricula nº 128027-9, UNITEC, da
Secretaria da Fazenda do Piauí para em observância à legislação
vigente, atuar como a Fiscal do Contrato celebrado entre a Secretaria
Estadual da Fazenda – SEFAZ/PI e a empresa S3 COMÉRCIO E
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO L TDA,
conforme discriminação abaixo:

I – Objeto: Constitui objeto deste contrato a atualização e aquisição
de licenças para uso de programas (softwares) do tipo antivírus e
antispam do fabricante Trend Micro, com serviço de instalação e
treinamento, bem como suporte técnico do fornecedor com atualização
de versão, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, para viabilizar a
continuidade dos serviços vinculados a estes produtos no ambiente
computacional da Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí – SEFAZ/
PI.

II – Contrato n° 037/2015, assinado em 1º de setembro de 2015.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato devem proceder à fiscalização contratual,
registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da Fazenda do
Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 2° Cientificar que responderão solidariamente, perante aos órgãos
competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço em
desacordo com especificado no contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato acima citado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Cristovam Colombo dos Santos Cruz
DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA

Of.  040

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

PORTARIA  MDER/GAB. N.º 56/18 TERESINA-PI, 07 DE
AGOSTO DE 2018.

 O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA  EVANGELINA
ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais, baixa a presente
portaria:

CONSIDERANDO, necessidade de cumprimento ao disposto no art.
3º da Lei Nº 8.666/9, especialmente no que tange à obediência aos
princípios basilares da Administração Pública, da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da probidade
administrativa e, sobretudo, neste caso, do princípio da publicidade
dos atos administrativos;

CONSIDERANDO , imposição do art. 67, da Lei 8.666/93
estabelecendo que “A execução do contrato deverá ser acompanhada
e fiscalizada por um representante da Administração especialmente
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição;

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 58, Inciso III, que nos traz o
regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei,
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de fiscalizar
a execução dos contratos;

CONSIDERANDO, determinação do art. 78, inciso VII, da referida
Lei de Licitações, no que for pertinente à fiel fiscalização contratual;

CONSIDERANDO , que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, nos termos do art.1, §1º do Decreto
Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013.

CONSIDERANDO, por fim, orientação do Colendo Tribunal de Contas
do Estado do Piauí, especialmente acerca da análise das prestações
de contas exercício 2015/2016 da MDER;

RESOLVE:
Ar t. 1. Instituir a servidora como GESTORA DE CONTRATOS, à
luz do exposto;
- LENIR MARIA NUNES JARDIM , Matrícula nº 036075-9 e CPF nº
286.358.503-78. Para bem cumprir suas atribuições, a gestora terá
amplos poderes de controle, acesso a toda a documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer
declarações, depoimentos e demais provas que entender pertinentes
para que haja uma avaliação precisa referente ao objeto efetivamente
contratado;
    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

PORTARIA  MDER/GAB. N. º 057/18 TERESINA (PI), 07 DE
AGOSTO de 2018.

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA  EVANGELINA
ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos termos do
disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar
e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um
representante da Administração;
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.
CONSIDERANDO  que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são: I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
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contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadas;
RESOLVE:
1. Designar o servidor BRAITNER KELL Y DA CRUZ, Matrícula
nº 213.551-5 e CPF nº 036.033.403-29, como fiscal titular dos seguintes
contratos:

Contrato nº 37/2018: firmado com a empresa NATAL COMPUTER;
    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Contrato nº 31/2018: firmado com a empresa ORTOSSÍNTESE IND E
COM LTDA;

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

PORTARIA  MDER/GAB. Nº 076   TERESINA(PI), 08 DE
OUTUBRO DE 2018.

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA  EVANGELINA
ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos termos do
disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar
e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um
representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO  que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:
I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadas;

RESOLVE:
1. Designar a servidora ANNE CAROLINE DA  COSTA SILVA
NOGUEIRA , Matrícula nº 213550-7 e CPF nº 008.316.913-01, como
fiscal titular do seguinte contrato:

Contrato nº 69/18: firmado com a empresa DIPALIMP  -
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

PORTARIA  MDER/GAB. Nº 077   TERESINA(PI), 08 DE
OUTUBRO DE 2018.

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA  EVANGELINA
ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos termos do
disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar
e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um
representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO  que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:
I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadas;

RESOLVE:
1. Designar a servidora VALÉRIA  REVERDOSA DA CRUZ E
SILVA , Matrícula nº 165142-X e CPF nº 439.224.303-68, como fiscal
titular dos seguintes contratos:

Autorização Nº 008/18: firmado com a empresa R. O. CARVALHO
DO NASCIMENTO;
Autorização Nº 009/18: firmado com a empresa ALFA MÉDICO
HOSPITALAR LTDA;

    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

PORTARIA  MDER/GAB. Nº 078   TERESINA(PI), 08 DE
OUTUBRO DE 2018.

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA  EVANGELINA
ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos termos do
disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar
e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um
representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO  que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:
I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;
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II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadas;

RESOLVE:
1. Designar o servidor JONIVAL DIAS DA SILVA , Matrícula nº
021.074-9 e CPF nº 273.239.353-34, como fiscal titular do seguinte
contrato:

Contrato nº 70/18: firmado com a empresa WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE

    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of.  805

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA DO PIAUÍ (CIAERO)

PORTARIA  12 – CIAERO-CG, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018

O COORDENADOR ESTADUAL  DA COORDENADORIA DO
PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA  DO
PIAUÍ (CIAERO) , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Ar t. 1º. – Nomear o servidor FRANCELLE BAST OS SILVA , CPF
024.952.663-80,               RG 2.286.072 – SJSP-PI, Matrícula
047.103-8, lotado nesta Coordenadoria,             como
Fiscal do Contrato com a E R MARTINS CIA  LTDA -
ME, que tratam da contratação de serviço terceirizado –
Locação de Mão-de-Obra Terceirizada, de acordo com o
Processo Administrativo AA.230.1.000097/17-35,
referente ao Pregão Eletrônico 11/2015 – ALEPI;
liberação 35/2017 – DL/SEADPREV-PI.

Ar t. 2º. – A Fiscal desses Contratos tem por função precípua instruir,
receber, examinar e julgar todo documento bem como
fiscalizar e supervisionar todo procedimento relativos à
prestação dos serviços acordados nos Contratos com a
MUTUAL, exercendo todos poderes e todas atribuições
conferidos pela Lei 8.666/92, bem como suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 3º . - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação no DOE com efeitos retroativos à data de 01/06/2018.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Teresina, 9 de outubro de 2018.

Nerinilzo Soares dos Santos Lima
COORDENADOR ESTADUAL

Of.  129

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

O Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí – FUNDESPI, no
uso de suas atribuições legais, conforme o Decreto 15.093/13 de 21 de
fevereiro de 2013 em seu art. 4° torna pública a Portaria abaixo:

PORTARIA N°: 47/2017-GAB
DATA:  20 de Dezembro de 2017

RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar a servidora ROBERTA ALVARENGA SALVADOR,
Mat: 290058-X, CPF: 313.857.848-90, para atuar como Fiscal e Gestor
do Termo de Fomento no quadro abaixo descrito, firmado entra esta
FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI e a Associação
Desportiva Escolinha Talentos da Capivara Futebol Clube - ADETCFC
.
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Art. 2°  - São atribuições do Fiscal do Contrato, de acordo com o
disposto no Decreto 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013 em seu art.
4º:

I - fiscalizar a execução dos respectivos contratos, informando o
gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada;
II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
III- verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações discriminadas nas notas
fiscais ou faturas, após verificar a entrega de bens, execução das
obras ou serviços efetivamente realizados ou prestados;

§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em
desacordo com especificado no contrato responderá solidariamente
perante aos órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.
§ 5º Nos casos do art. 7º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo deste
Decreto, o fiscal do contrato presidirá a comissão de recebimento do
bem, obra ou serviço.

Publique-se,
Cumpra-se.

PAULO CÉSAR DE SOUSA MARTINS
Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí

Of.  955
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

• PORTARIA SESAPI/GAB nº 1502/2018, de 28 de setembro de 2018.
Lotar, a pedido, a servidora Luciana Gomes Farias, Psicóloga,
Matrícula funcional nº 180954-7, do quadro de pessoal da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania - SASC, à disposição desta
Secretaria de Estado da Saúde, para que a mesma preste seus serviços
junto a Maternidade Dona Evangelina Rosa - MDER, na cidade de
Teresina-PI, com ônus para o órgão requisitante, exercício 2018,
conforme Decreto publicado no DOE/PI, nº 174, de 17 de setembro de
2018, página 04.
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• PORTARIA SESAPI/GAB nº 1503/2018, de 28 de setembro de 2018.
Lotar, a pedido, a servidora Júlia Maria de Carvalho Gomes, Técnico
Apoio Assistencial, Matrícula funcional nº 223660-5, do quadro de
pessoal da Secretaria de Assistência Social e Cidadania - SASC, à
disposição desta Secretaria de Estado da Saúde, para que a mesma
preste seus serviços junto a Administração Central/Gabinete, na
cidade de Teresina-PI, com ônus para o órgão requisitante, exercício
2018, conforme Decreto publicado no DOE/PI, nº 174, de 17 de
setembro de 2018, página 04.

• PORTARIA SESAPI/GAB nº 1504/2018, de 28 de setembro de 2018.
Lotar, a pedido, a servidora Rita Batista de Sousa Bandeira, Assistente
Administrativo, Matrícula funcional nº 025261-1, do quadro de pessoal
da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí - EMGERPI, à disposição
desta Secretaria de Estado da Saúde, para que a mesma preste seus
serviços junto a Unidade Integrada de Saúde do Mocambinho, na
cidade de Teresina-PI, com ônus para o órgão de origem, até 31 de
dezembro de 2018, conforme Decreto publicado no DOE/PI, nº 57, de
26 de março de 2018, página 21.

• PORTARIA SESAPI/GAB nº 1546/2018, de 03 de outubro de 2018.
Lotar, a pedido, as servidoras do quadro de pessoal do Município
de Teresina, à disposição desta SESAPI, com ônus para o órgão de
origem, exercício 2018, conforme registro no Extrato do Convênio
que entre si celebram, de um lado, o Estado do Piauí, e, do outro
lado, o Município de Teresina, publicado no DOE/PI nº 185, de 2 de
outubro de 2018, abaixo especificadas:
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� Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
08 de outubro de 2018.

                                 José Richardson da Costa Soares
                            Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas

      Florentino Alves Veras Neto
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  858

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 1547/18 de 03 de outubro de 2018 – De acordo com o
Item I, do Artigo 110, da Lei Complementar, nº. 13, de 03/01/1994,
referente ao processo nº AA.900.1.015967/18-43, TORNAR SEM
EFEITO a Portaria GAB/SESAPI nº. 1861/17 de 17/10/2017, publicada
no DOE nº 202 de 30/10/2017 página 11, que averbou o tempo de
serviço prestado pelo (a) servidor (a) SANDRA MARIA MENDES
DE OLIVEIRA, Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe: III-E,
Matrícula: 018952-9, do quadro de pessoal desta Secretaria prestando
serviços no (a): Hospital Getúlio Vargas - HGV - Teresina- PI, conforme
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pela Previdência Social,
no (s) período (s) discriminado (s) abaixo:
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� • PORTARIA nº 1548/18 de 03 de outubro de 2018 – De acordo com o
Item I, do Artigo 110, da Lei Complementar, nº. 13, de 03/01/1994,
referente ao processo nº AA.900.1.015967/18-43, conceder
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) SANDRA
MARIA  MENDES DE OLIVEIRA, Cargo: AUXILIAR DE

ENFERMAGEM, Classe: III-E Matrícula: 018952-9, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital Getúlio
Vargas - HGV - Teresina- PI, conforme Certidão de Tempo de
Contribuição expedida pela Previdência Social e discriminação abaixo,
para efeito de aposentadoria e disponibilidade:
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI,
03 de outubro de 2018.

JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3008

PORTARIA  GSDPG – Nº 24 /2018
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
Estadual nº 59/05, de 30 de novembro de 2005, Resolução CSDPE nº
55/2015 e Portaria GDPG nº 424/2017,
                    CONSIDERANDO a Portaria GSDPG n° 11/2018, de 15 de
maio de 2018, que concedeu as férias do Defensor Público José
Weligton de Andrade no período de 22/10/2018 a 31/10/2018,

RESOLVE:
DESIGNAR a Defensora Pública Dra. NORMA

BRANDÃO DE LAVENÈRE MACHADO DANTAS, para
SUBSTITUIR  na 3ª Defensoria Pública Especial, no período de 22 a
31 de outubro de 2018 (10 dias).

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA

GERAL, em Teresina,
04 de outubro de 2018.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

Of.  042

COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZEER – CDSOL

PORTARIA Nº 099/2018-GAB      Teresina(PI), 04 de Outubro de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora, abaixo indicada, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí
e:
EMPRESA: F.C.LEITE MELO E CIA LTDA
CONTRATO: Nº 054/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 015/2018
FUNDAMENT AÇÃO :  Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações, Parecer PGE/PLC nº 1.107/2018 e Despacho nº 317/2018.
OBJETO: Execução de serviços de pavimentação 3.300m² em
paralelepípedo, na Avenida Celso Ribeiro, Ruas João Henrique e Brides
no município de São Miguel do Tapuio-PI.
VIGÊNCIA : 01 (um) ano, contados a partir de 23 de julho de 2018.
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FISCAL TITULAR : ANDRESSA KARYNE COELHO RIBEIRO-CPF
048.461.633-18
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

PORTARIA Nº 100/2018-GAB      Teresina(PI), 04 de Outubro de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho
de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora, abaixo indicada, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí
e:
EMPRESA: F.C.LEITE MELO E CIA LTDA
CONTRATO: Nº 059/2018
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 015/2018
FUNDAMENT AÇÃO :  Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações, Parecer PGE/PLC nº 1.107/2018 e Despacho nº 317/2018.
OBJETO: Execução de serviços de construção de uma praça no
município de São Miguel do Tapuio-PI.
VIGÊNCIA : 01 (um) ano, contados a partir de 23 de julho de 2018.
FISCAL TITULAR : ANDRESSA KARYNE COELHO RIBEIRO-CPF
048.461.633-18
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

Of.  661

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO   UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ

     COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2018 – FUESPI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00921/2017 – FUESPI/UESPI.
Objeto: Aquisição de 02 Veículos automotivos sendo 01 (um) Ônibus
e 01 (um) Micro Ônibus Para transporte de alunos desta IES nos
termos do Edital e seus anexos disponibilizados no portal
www.licitacoes-e.com.br, Nº739906.
O inicio do acolhimento das propostas 15/10/2018 ás 14:00hs,
 Abertura das pospostas 25/10/2018 ás 08:00hs;
Disputa de laces ás 25/10/2018  ás 10h.
Informações: cpluespi@gmail.com,Fone:( 86)3213-7169

Amaurilio  Xavier Barbosa Vieira
Pregoeiro/FUESPI

Teresina (PI), 08  de   outubro  de  2018.

Publique-se.
Nouga Cardoso Batista

Reitor da UESPI
Of.  169

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES- SECID/PI

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 052/2018

       Processo Administrativo n°
       AA.310.1.000303/17-21

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços
nº 052/2018 que declarou habilitadas as empresas Poty Construtora e
Empreendimentos Imobiliários Ltda e V.M. Pessoa Monteiro-ME.  Fica
facultada a interposição de recurso em face do julgamento proferido,
pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente publicação.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta
Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 09 de outubro de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  158

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA  - SEINFRA

TERMO ADITIVO Nº 10 AO CONTRATO Nº 02/2017.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000220/16-38.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: C.C.R. DE ASSUNÇÃO MACEDO – ME.
CNPJ do Contratado: 14.443.174/0001-33.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 60
(sessenta) dias, expirando em 04/12/2018 e prorrogação de vigência
contratual até 31 de dezembro de 2019.
Data de Assinatura do Aditivo: 05 de outubro de 2018.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
 e Pela Contratada: Carla Caroline Rosado De Assunção Macedo.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of.  706

PORTARIA Nº 101/2018-GAB      Teresina(PI), 04 de Outubro de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí
e:
EMPRESA: DIAGONAL VEÍCULOS LTDA.
CONTRATO Nº: 01/2015
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 01/2015
FUNDAMENT AÇÃO : Processo Administrativo nº 01/2015, Pregão
Eletrônico nº 014/2015-SRP/ALEPI, Liberação referente ao Of. 112/
2015/CPL/ALEPI, Lei 10.520/2002, Decreto Federal 5.450/2005, Decreto
Federal 5.504/2005, Decreto Federal 7.892/2013, Lei Estadual 6.301/
2013, Lei Complementar 123/2006, subsidiariamente a Lei Nº 8.666/93.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de veículos.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses, contados a partir de 05 de novembro de
2015 (1º e 2º Termos Aditivos).
FISCAL TITULAR : JOSÉ CARDOSO DE SOUSA -Matrícula 295659-
4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

Of.  663
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ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

 
 
Extrato de publicação  
Dispensa nº 05/2018 � Serviços de Reforma - Ref. Proc. PGE/2018146791-0  
Objeto: Contratação de serviços para reforma da Sede da PGE. 
Partes: Procuradoria Geral do Estado e GERSON MACHADO SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. - 
CNPJ 11.3599.991/0001-10. 
Fundamentação Legal: contratação direta com fundamento nos artigos 23, I, �a� e 24, I, da Lei 
nº 8.666/93, dispensa pelo menor valor. 
Valor total: R$ 31.966,88 (trinta e um mil novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito 
centavos). 
Contratação através da expedição de Ordem de Serviço emitida em 04/10/2018, nos termos 
assegurados em proposta de serviço e projeto básico integrante dos autos. 
Dotação Orçamentária da Procuradoria Geral do Estado - Elemento de Despesa: 44.90.51.03; 
Fonte de recursos: 100. 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

 
 
Extrato de publicação  
Dispensa nº 05/2018 � Serviços de Reforma - Ref. Proc. PGE/2018146791-0  
Objeto: Contratação de serviços para reforma da Sede da PGE. 
Partes: Procuradoria Geral do Estado e GERSON MACHADO SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. - 
CNPJ 11.3599.991/0001-10. 
Fundamentação Legal: contratação direta com fundamento nos artigos 23, I, �a� e 24, I, da Lei 
nº 8.666/93, dispensa pelo menor valor. 
Valor total: R$ 31.966,88 (trinta e um mil novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito 
centavos). 
Contratação através da expedição de Ordem de Serviço emitida em 04/10/2018, nos termos 
assegurados em proposta de serviço e projeto básico integrante dos autos. 
Dotação Orçamentária da Procuradoria Geral do Estado - Elemento de Despesa: 44.90.51.03; 
Fonte de recursos: 100. 

Of.  1439

 

Avenida Joaquim Ribeiro, 835, 3º andar �Bairro Centro CEP 64001-480�Teresina, Piauí, Brasil 

Fone: (86) 3223-7214�E-mail: cepmpi.mulheres@gmail.com 

 

 

 

 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002/2018 
 

Número   de Licitação PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.201.1.000239/18 

Fundamentação Legal Termos da Lei 8.666/93 , Lei 10.552/02 

Contratante Coordenadoria de Estado de Políticas Para Mulheres 

CNPJ do Contratante 19.970.278/0001-10 

Contratado Servfaz � Serviço de M,ão de Obra LTDA. 

CNPJ do Contratado 10.013.974/0001-63 

Resumo do Objeto do Contrato Locação de Mão de Obra 

Data de assinatura do 2º ADITIVO 05/08/2018 

Valor global R$ 75.407,28 

Ação orçamentária 11115 
 

Natureza da Despesa 339037 

Fonte de Recursos 0100001001 

Signatários do Contrato Pela Contratante: Haldaci Regina da Silva 
Pela Contratada: Daniela Roberta Duarte Cunha 
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COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZEER – CDSOL

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2018 AO
CONTRATO Nº 01/2018 CELEBRADO ENTRE COORDENADORIA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E LAZER-CDSOLPI E A
EMPRESA G.M. DE MOURA BARROS-EPP, OBJETO DA CARTA
CONVITE Nº 003/2017.
RESUMO DO OBJETO DO TERMO: Constitui objeto deste termo
modificar unilateralmente o Contrato Nº 01/2018 para alteração do
CNPJ da Contratada, de Nº 04.453.760/0001-05 para Nº 04.453.760/
0001-05
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei Federal Nº 8.666/93, DE 21/06/93 e suas
alterações posteriores.
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo

Of.  663

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 019/2017.

CONTRATANTE:  Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí - ATI.
CNPJ: N° 08.839.135/0001-57.
CONTRATADA : L P Total Service Ltda.
CNPJ: Nº 10.846.808/0001-48.
OBJETO: Constitui objeto deste termo aditivo, prorrogar a vigência
do Contrato nº 019/2017, estabelecida na sua Cláusula Décima
Segunda.
PRAZO DE VIGÊNCIA  O prazo de vigência deste Contrato será de
12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, com efeitos a
contar de 21.09.2018.
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2018.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 2000.
NATUREZA DE DESPESA: 339039.
FONTE DE RECURSOS: 0100001001.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Avelyno Medeiros da Silva Filho.
Pela Contratada: José Ribamar Alves do Nascimento.

Avelyno Medeiros da Silva Filho
Diretor Geral da ATI.

Of. 644

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO – ATI

EXTRATO DO CONTRATO N º38/2018.
Processo nº AA.013.1.002273/17-07.
Modalidade de Licitação: Liberação: Ofício nº 696/2018-SLC/
SEADPREV/PI (Adesão nº 77/2018).
Fundamento Legal: Lei 8.666, de 21/06/93.
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Contratado: CL BESERRA &CIA LTDA.
CNPJ do Contratado: 07.239.237/0001-79.
Resumo do objeto do contrato: Fornecimento de material de
expediente para esta Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
Prazo de Vigência: 09 de outubro de 2019.
Prazo de Execução: 12 (doze) meses ou até termino do quantitativo
contratado.
Data de Assinatura do contrato: 09 de outubro de 2018.
Valor global: R$ 4.284,50 (quatro mil, duzentos e oitenta e quatro
reais e cinquenta centavos).
Órgão Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária: 101; Programa: 90;
Ação (Proj/Ativ/Op.Esp.): 2000; Função: 04; Subfunção 122; Natureza
da Despesa: 3390-30; Subelemento: 16; Fonte de Recursos:
0100001001.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
e Pela Contratada: Carmélio Lustosa Beserra.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 713

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 120/2018

NÚMERO DO PROCESSO: 0058317/2016
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº017/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí –
SEDUC/PI – CNPJ nº 06.554.729/0001-96
CONTRATADO: J. S. NETO CONSTRUÇÕES, CNPJ nº 10.336.014/
0001-34
OBJETO: Conclusão da obra de cobertura da quadra na U. E. João
Emílio Falcão, em Teresina/PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
DATA DA ASSINATURA: 11 de setembro de 2018.
VALOR GLOBAL: R$ 72.117,92 (setenta e dois mil, cento e dezessete
reais e noventa e dois centavos)
Unidade Orçamentária: 14102; Plano de Trabalho: 12368122130;
Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte de Recurso: 10.
SIGNATÁRIOS: Helder Sousa Jacobina- Secretário de Estadoda
Educação do Piauí.João da Silva Neto - Responsável

EXTRATO DO CONTRATO Nº 121/2018

NÚMERO DO PROCESSO: 0058319/2016
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº017/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí –
SEDUC/PI – CNPJ nº 06.554.729/0001-96
CONTRATADO: J. S. NETO CONSTRUÇÕES, CNPJ nº 10.336.014/
0001-34
OBJETO: Conclusão da obra de cobertura da quadra na U. E. Sigefredo
Pacheco, em Teresina/PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
DATA DA ASSINATURA: 11 de setembro de 2018
VALOR GLOBAL: R$ 72.117,92 (setenta e dois mil, cento e dezessete
reais e noventa e dois centavos)
Unidade Orçamentária: 14102; Plano de Trabalho: 12368122130;
Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte de Recurso: 10.
SIGNATÁRIOS: Helder Sousa Jacobina- Secretário de Estadoda
Educação do Piauí.João da Silva Neto - Responsável

Of. 313

EXTRATO DO CONTRATO Nº 126/2018

NUMERO DO PROCESSO: 0022767/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 023/2018
FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório foi regido
integralmente pelas disposições da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº
5.450/2005, da Lei Complementar nº 123/2006 juntamente com suas
alterações posteriores, Decreto nº 6.204/2007, Decreto 3.931/01 e,
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO –
SEDUC. CNPJ: Nº 06.554.729/0001-96
CONTRATADO: HOTEL CAJUINA LTDA ME
CNPJ nº: 11.405.070/0001-46
OBJETO: objeto do presente instrumento é a contratação de serviços
de organização e realização de Etapa da Conferencia Nacional de
Educação (CONAE).
PRAZO DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45(quarenta e cinco) dias
VALOR GLOBAL: R$ 96.996,98(noventa e seis mil e novecentos e
noventa e seis reais e noventa e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária - 14102; Plano
de Trabalho – 12368122130,  Elemento de Despesa – 3.3.90.30/
3.3.90.39 Fonte de Recursos –10, Conv. Federal – 336-3/2018 TC PAR,
Ação 1.1; 1.2;1.3;1;5;1.6
NÚMERO DE PARCELA: Parcela única
DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2018.
SIGNATÁRIOS: Helder Sousa Jacobina – Secretário Estadual de
Educação -  Hotel Cajuína ME -   Francisco Das Chagas Pereira Lima.

Of. 314

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 022/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ FURTADO DE
MENDONÇA-PI, CNPJ nº 06.553.564/0007-23.
CONTRATADO: F DE M PORTO INSTALACAO E MANUTENCAO
DE GERADORES – XMAQ, CNPJ: 24.748.990/0001-09.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação – art. 24, II, da Lei nº 8.666/93
OBJETO: Aquisição de Peças e Serviços para Manutenção de Gerador
de Energia a fim de atender as necessidades do Hospital Estadual
José Furtado Mendonça.
VALOR GLOBAL: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
PRAZO: 06 (seis) meses, a partir da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2018.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Gabriela dos Santos Matos –
Diretora-Geral. Pela Contratada: Fhabrício de Medeiros Porto–
Representante Legal.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fulcro no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, c/c o Decreto nº 9.412, de
2018 e nos princípios da legalidade, economicidade, ratifico a opinião
técnica da Comissão Permanente de Licitação, homologando-a nos
termos da lei.
Autorizo a contratação da empresa F DE M PORTO INSTALACAO
E MANUTENCAO DE GERADORES - XMAQ, para a Aquisição de
Peças e Serviços para Manutenção de Gerador de Energia a fim de
atender as necessidades do Hospital Estadual José Furtado
Mendonça.
O valor global do contrato será de R$ R$ 10.800,00 (dez mil e
oitocentos reais), conforme proposta comercial que faz parte deste
processo.

Publique-se, no local de costume o extrato do contrato respectivo.

São Miguel do Tapuio - PI, 09 de outubro de 2018.

Gabriela dos Santos Matos
Diretora do HEJFM /SESAPI

Of. 087

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO N° AA.027.1.002051/18-06
TOMADA DE PREÇOS N° 010/SSP-PI/2018

Com base nas informações constantes do Processo nº
AA.027.1.002051/18-06 referente à TOMADA DE PREÇOS n.º 010/
SSP-PI/2018, que tem como objeto a REFORMA NO PRÉDIO ONDE
FUNCIONOU O PLAMTA PARA A IMPLANTAÇÃO DO
LABORATÓRIO DE DNA, nos termos do artigo 43, inciso VI, da
mesma lei, HOMOLOGO o procedimento licitatório, por total
legalidade dos atos praticados na licitação, que teve por vencedora
a licitante a CONSTRUTORA HIGILAR LTDA (CNPJ Nº 20.480.650/
0001-99).

Publique-se.

Teresina, 09 de Outubro de 2018.

Cel. Rubens da Silva Pereira
Secretário de Segurança Pública do Piauí

Of. 106

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA – SECULT

 
ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE CULTURA  

 

 
Praça Marechal Deodoro, 816 – Centro – CNPJ: 05.782.352/0001-60, CEP: 64000-160 – Teresina –PI 

Fones: (0xx86) 223-8448/221-2803- Fax: 226-2621/221-7666 
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ERRATA DO EXTRATO DO CONTATO Nº 078/2018
Referente à publicação do dia 22 de agosto de 2018, página 21.

ONDE SE LÊ:
EXTRATO DO CONTRATO nº 441/2018

LEIA-SE:
EXTRATO DO CONTRATO nº 078/2018
E

ONDE SE LÊ:
PRAZO DE VIGÊNCIA :120 ( CENTO E VINTE DIAS)

LEIA-SE:
PRAZO DE VIGÊNCIA :180 ( CENTO E VINTE DIAS)
MARLENILDES LIMA DA SILVA
Secretária de Estado de Cultura do Piauí.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTATO Nº 078/2018
Referente à publicação do dia 22 de agosto de 2018, página 21.

ONDE SE LÊ:
Resumo do Objeto do Contrato: referente à “OFICINA DE TEATRO”
no município de Barras/PI, com recursos oriundos de Custeio, no
valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil reais)

LEIA-SE:
Resumo do Objeto do Contrato: referente à “OFICINA DE TEATRO”
no município de Barras/PI, com recursos oriundos de Custeio, no
valor de R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos reais)

MARLENILDES LIMA DA SILVA
Secretária de Estado de Cultura do Piauí.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0434/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001349/18-97
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): LAUDELINA BARBOSA CASTELO BRANCO  - ME
CNPJ do Contratado: 17.539.261/0001-87
Resumo do Objeto do Contrato: referente à “ATRAÇÕES MUSIC
AIS” no período de 07 a 13 de junho nos Festejos de Campo Maior
no município de Campo Maior/PI, com recursos oriundos de Custeio,
no valor de R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 07/06/2018
Valor Global: R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: LAUDELINA BARBOSA CASTELO BRANCO  - ME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0208/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001347/18-71
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): NOVA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 10.390.309/0001-99
Resumo do Objeto do Contrato: referente à “SHOW DE HUMOR”
no dia 08 de junho no município de Domingos Mourão do Piauí/PI,
com recursos oriundos de Custeio, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze
Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 13/06/2018
Valor Global: R$ 15.000,00 (Quinze Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: NOVA PRODUÇÕES.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0429/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001611/18-94
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CONFIA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 17.856.588/0001-82
Resumo do Objeto do Contrato: referente à “ATRAÇÕES MUSIC
AIS” para atender o Projeto Seis e Meia no período de 23 a 26 de
julho nos Festejos de Campo Maior  nos municípios de Teresina,
Floriano, Piripiri, Parnaíba/PI, com recursos oriundos de Custeio, no
valor de R$ 310.000,00 (Trezentos e Dez Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 12/07/2018
Valor Global: R$ 310.000,00 (Trezentos e Dez Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: CONFIA PRODUÇÕES.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  EUSTÁQUIO PORTELA

Secretaria Estadual de Saúde 
Hospital Regional Eustáquio Portela 

CNPJ: 06.553.564/0011-00 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

PROC. ADMINIST. Nº. 2018/000768

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ – CRC-
PI da ciência a todos os interessados que realizará o PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA  nº 02/2018, ADJUDICAÇÃO do tipo menor
preço, regido pelas Leis nºs 10.520, de 17/02/2002 e a Lei Federal nº
8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações. Menor Preço, adjudicação
por item, tendo como OBJETO: Aquisição de 03 (três) veículos,
sendo, dois (02) sedan 1.6 – zero quilômetro – ano 2018/2018 ou
2018/2019 – automático; um (01) utilitário 4X4, diesel zero
quilômetro cabine dupla ano: 2018/2018 ou 2018/2019, conforme
especificações detalhadas constantes no edital e seus anexos
DATA DE ABERTURA: 24/10/2018
HORÁRIO: 09:00 horas -  horário de Brasília (DF)
EDITAL: Disponível no site licitações-e.com.br (Banco do Brasil) nº
739282
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: (Sede Provisória do CRC-PI), Rua
Gov. Tibério Nunes, nº 570 – Bairro Ilhotas CEP: 64014-050, Teresina-
PI, horário 09h00 às 16h00, segunda-feira as sexta-feira, exceto feriados:
E-mail: licitacaoecompras@crcpi.org.br – (86) 3221-7531/(86)3303-3246

David Rodrigues dos Santos
Pregoeiro

Visto
Josafam Bonfim Moraes Rêgo

Presidente do CRC-PI

P. P. 347
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AVISO DE LICIT AÇAO

CHAMAMENTO PUBLICO  03/2018 SESAPI
PRIMEIRA REPETIÇÃO

PROCESSO DE SELEÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM
DESENVOLVIDOS ATRAVES DAS CARRETAS DE MAMOGRAFIA
MÓVEL DO PROGRAMA AMIGOS DO PEITO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.900.1.142373/17-72
O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Saúde do
Piauí, por meio da Comissão de Coordenação, no uso de suas
atribuições delegadas na Portaria SESAPI/GAB nº 558//2018, torna
publico aos interessados que realizará sessão de abertura do
CHAMAMENTO PUBLICO 03/2018–SESAPI, no dia 20/11/2018 às
9:00h, para seleção de Entidade da Sociedade Civil para aumentar a
cobertura do exame mamografia para rastreamento do câncer de mama
através da operacionalização dos serviços de duas carretas de
mamografia móvel, prioritariamente nas mulheres da faixa etária de 50
a 69 anos, nos municípios com extensas áreas territoriais, baixa
densidade demográfica, e vazios assistenciais, conforme consta no
plano de trabalho do programa amigos do peito. DATA E HORARIO:
Os interessados deverão entregar os envelopes contendo os
Documentos de Habilitação à partir de 7H30MIN ás 13H, no período
de 15/10/2018 A 14/11/2018. A íntegra do edital e anexos estarão
disponíveis no site do TCE/PI e SESAPI.  A abertura dos envelopes
será realizada em sessão pública pela Comissão de Seleção de
Chamamento Público na Coordenação do Programa Amigos do Peito/
SESAPI, na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, Teresina –
PI. INFORMAÇÕES: FONE: (86) 3216 – 3585.

Publique-se:

Teresina, 08 de outubro de 2018.

Lailson Soares Quedes Rodrigues
Presidente da CPL/SESAPI

Visto:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Comissão Premente de
Licitação da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – CPL/SEMAR/PI, designada pela Portaria n.º 054/
2016, de 13/03/2017, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n.º AA.130.1.003961/18-46, referente à licitação na
modalidade Tomada de Preço, n.º 10/2018, destinada a contratação
de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPIDO NO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DA FRONTEIRA

NO ESTADO DO PIAUÍ , conforme especificações no Termo
de Referência (Anexo I), de acordo com o que determina a Lei Federal
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela
Lei Federal n.º 8.883, de 08 de junho de 1994, c/c a Lei n.º 9.648, de 27
de maio de 1998, em face do parecer Conclusivo da Assessoria
Jurídica desse órgão, que ratificou a legalidade de todos os atos
praticados no certame indigitado e da conseguinte homologação
conferida ao resultado do desiderato licitatório pelo Exmo.
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Piauí, vem, no uso das atribuições que lhe foram conferidas,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

encerrando o dito procedimento, proceder a adjudicação da
licitação retro-mencionada, entregando para a proposta
vencedora, apresentada pela empresa CONSTRUTORA
PINHEIRO , o objeto do certame licitatório em apreço.

Na oportunidade, consoante o que assevera a Lei 8.666/93,
confirma a liberação dos licitantes vencidos em relação às propostas
eventualmente apresentadas, ratificando a necessidade de a licitante
vencedora manter os termos de da proposta apresentada, pelo prazo
legal, sob pena de ter que suportar as devidas sanções legais.

Concluindo, recomenda essa Comissão Permanente de
Licitação que, subsequentemente, após a efetivação do destaque
orçamentário, seja determinada a emissão da nota de empenho, a
lavratura do contrato e a publicação competente do respectivo
extrato.

Teresina, 20 de Setembro de 2018.

BRENO ALEXANDRE RODRIGUES DE MELO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da SEMAR/PI

Of. 677

AVISO DE LICIT AÇÃO

Tomada de Preços 062/2018
Processo ADM 088/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIP AL DE PALMEIRA  DO PIAUÍ , torna público que realizará
abertura de Licitação na modalidade “TOMADA DE PREÇOS”, abaixo
relacionada, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de
1994, cujo edital estará à disposição dos interessados a partir do dia
10 de outubro de 2018, na sala da Comissão Permanente de Licitação,
na Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí, na Praça NÉ LUZ, 322,
centro (89) 3568 1302 e-mail pmpalmeiradopi@gmail.com, bem como
quaisquer outros esclarecimentos sobre esta Licitação.

EDITAL: Tomada de Preços 062/2018.

OBJETO: “ AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA, TIPO
“A”,  ZERO KM, MODELO CAMINHONETA, 4X2, DIREÇÃO
HIDRAULICA, DISEL, AR CONDICIONADO FRONTAL E
TRASEIRO, MANUAL, COR BRANCA”.

DATA DE ABERTURA : 25 de outubro 2018 às 09:00h

FONTE: FPM, ISS, ICMS, EMENDA PARLAMENTAR, RECURSOS
PRÓPRIOS.

LOCAL  DA ABERTURA: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí.

CLEMILDA ARAÚJO PINHEIRO
Presidente da CPL

P. P. 346
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018

A Prefeitura Municipal de Dirceu Arcoverde – PI comunica que abriu
licitação pública, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor
preço, cujo objeto é: Aquisição de um veículo do tipo caminhão
compactador para coleta convencional de resíduos sólidos no
município de Dirceu Arcoverde- PI, conforme Termo de Referencia,
com a abertura fixada para o dia 23 de outubro de 2018 ás 09:00 horas,
O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, na
sede desta Prefeitura Municipal.

Dirceu Arcoverde - PI, 02 de outubro de 2018.

ADERALDO PEREIRA DIAS JUNIOR
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 09/2018.

Processo Administrativo: Nº246/2018. Data de Abertura: 25 de outubro
de 2018. Horario: às 08:30 horas. Local: Prefeitura Municipal de Landri
Sales. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução
dos serviços de pavimentação em vias públicas no município de
Landri Sales (PI). Convênio SINCOV Nº 845337/2017. Regime: Menor
Preço e Empreitada Global. Valor estimado: R$ 500.609,14 (quinhentos
mil seiscentos e nove reais e catorze centavos). Fonte de Recursos:
OGU/Ministério das Cidades/FPM, ICMS, Diversos, Tributos, IPVA.
Cópia do Edital: Retirada do Edital na sede do Município, das 08:00
as 13:00 horas, no valor de R$: 30,00 (Trinta reais). Maiores
Informações na sala da CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal
de Landri Sales localizada na Av. Senador Dirceu Arcoverde, nº 235,
Centro da cidade de Landri Sales/PI. Contato: 0**89 9419 7209 ou
email: cpl.landrisales@hotmail.com

Landri Sales (PI), 01 de outubro de 2018.

GIDEONE DA FONSECA SILVA BENVINDO
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 052/2018

Processo Administrativo nº 6971/2018. O Município de São José do
Divino – PI, torna público aos interessados que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP Nº 052/2018, abertura dia 26/10/
2018 às 07:45h, objetivando Registro de Preço para Contratação de
empresa para o fornecimento de quentinhas e lanches, para atender
as necessidades do município de São José do Divino-PI. Valor
Estimado: Conforme Edital. Fonte de Recursos: FPM, FMS. FMAS,
Conta em Movimento e Outros. Local do evento, retirada do edital e
informações: sede da Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino, n° 55
– Centro, das 7:00 às 13:00 horas, telefone: (86) 3346-1231.

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 053/2018

Processo Administrativo nº 7012/2018. O Município de São José do
Divino – PI, torna público aos interessados que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial SRP Nº 052/2018, abertura dia 26/10/
2018 às 09:45h, objetivando Registro de Preço para Contratação de
empresa para o fornecimento de fardamentos diversos para atender
as necessidades das Secretarias e Fundos do Município de São José
do Divino-PI, para atender as necessidades do município de São
José do Divino-PI. Valor Estimado: Conforme Edital. Fonte de
Recursos: FPM, FMS. FMAS, Conta em Movimento e outros. Local
do Evento, Retirada do Edital e informações: sede da Prefeitura
Municipal, Av. Manoel Divino, n° 55 – Centro, das 7:00 às 13:00
horas, telefone: (86) 3346-1231.

AVISO DE CONTINUIDADE
TOMADA  DE PREÇO N° 011/2018

Processo Adm. Nº 06656/2018. O Município de São José do Divino-
PI, através da Pregoeira, convoca as empresas participantes do
processo licitatório em epígrafe que tem por objeto a Contratação de
empresa para construção de um Estádio de Futebol no Município de
São José do Divino-PI, para, no dia 15 de outubro de 2018, às
09h00min, na sala de reuniões da Central Municipal de Licitações,
situada na Av. Manoel Divino, n° 55 – Centro, São José do Divino-PI
para efetuar a continuidade do certame.

São José do Divino-PI, 09 de outubro de 2018.

LUZIANY ROCHA DE SOUSA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 010/2018

Município de União, através da Comissão Permanente de Licitações,
torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará
Licitação na modalidade Tomada de Preço nº010/2018, a ser realizado
as 09:00, do dia 29/10/2018. Valor: Menor Preço. Objeto: Contratação
de empresa de engenharia para a prestação dos Serviços de
Pavimentação de via Pública em Paralelepípedo na Zona Urbana e
Rural do município de União (Conforme Projeto Básico). Fonte de
Recurso: FPM - Recursos Próprios, ICMS, IPVA, Convênio Siconv
nº 852865/2017 - Codevasf e Outros. Tel: 3265-2403. Valor Estimado:
R$ 923.521,79. Cópia do Edital: Pode ser adquirido por qualquer
empresa interessada, na sala da Comissão Permanente de Licitação,
de seg. a sex. das 08:00 às 14:00h, trazer 01 pen drive para cópia.

União, 04 De outubro De 2018.

TIELE VANESSA DA ROCHA OLIVEIRA
Presidente da CPL

P. P. 349
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS REFERENTES À CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 –
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL  DO PIAUÍ

Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito
(09/10/2018), às 10:00 (dez horas), na sala de reuniões desta secretaria,
localizada no Ed. Antonieta Araújo, 5º andar, Av. Antonino Freire, Nº
1473, Centro, CEP: Nº 64.010-040, no Município de Teresina, no Estado
do Piauí, a Comissão Permanente de Licitações e Contratos da SEDEC/
PI, constituída pela Portaria Nº 005/2018 – SEDEC/PI, de 21 de
fevereiro de 2018, reuniu-se para, na forma da lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, proceder a SESSÃO DE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS DE PREÇOS referentes à Concorrência Nº 001/2018 –
SEDEC/PI, objeto do Processo Administrativo N° 1425/2017 –
SEDEC/PI, destinado à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA  PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE 01
(UMA) BARRAGEM (GUARUJÁ) E SUAS OBRAS
COMPLEMENT ARES NO RIO PALMEIRAS, NO MUNICÍPIO DE
CRISTALÂNDIA, NO EST ADO DO PIAUÍ . O aviso de licitação foi
publicado no Mural da Secretaria de Estado da Defesa Civil do Piauí
no dia 07 de junho de 2018, no Diário Oficial do Estado do Piauí Nº
105, no dia 07 de junho de 2018, página 31, no Jornal O Dia, no dia 07
de junho de 2018, página 06 e avisado tempestivamente no Sistema
Licita Web no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. O aviso
de retificação de edital de licitação foi publicado no Mural da Secretaria
de Estado da Defesa Civil do Piauí no dia 19 de junho de 2018, no
Diário Oficial do Estado do Piauí Nº 113, no dia 19 de junho de 2018,
página 34, no Jornal o Dia, no dia 19 de Junho de 2018, página 03 e
avisado tempestivamente no Sistema Licita Web no site do Tribunal
de Contas do Estado do Piauí.

A ata da sessão de julgamento dos documentos de habilitação
referente à Concorrência Nº 001/2018 – SEDEC/PI foi publicada no
Mural da Secretaria de Estado da Defesa Civil do Piauí, no dia 06 de
setembro de 2018 e no Diário Oficial do Estado do Piauí Nº 168, no dia
06 de setembro de 2018, página 33, para o conhecimento de todos e
dos interessados do seguinte Mapa de Habilitação dos licitantes
que participaram da Concorrência Nº 001/2018 – SEDEC/PI:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE DEFESA CIVIL   – SEDEC

�

�

Secretaria de Estado do Turismo - SETUR/PI
Avenida Antonino Freire, , Centro1473 2º Andar, Ed. D. Antonieta Araújo, 

CEP 64001-040 - Teresina, Piauí, Brasil
�Telefone(s): (86) 3216-2199 / 3216-1530 / 3215-4224 • Fax:(86) 3216-6000

www. pi.gov.brturismo.
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
REFERENTES À CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 – SECRETARIA DE ESTADO 
DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ 
 
 

Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (09/10/2018), às 
10:00 (dez horas), na sala de reuniões desta secretaria, localizada no Ed. Antonieta 
Araújo, 5º andar, Av. Antonino Freire, Nº 1473, Centro, CEP: Nº 64.010-040, no 
Município de Teresina, no Estado do Piauí, a Comissão Permanente de Licitações e 
Contratos da SEDEC/PI, constituída pela Portaria Nº 005/2018 – SEDEC/PI, de 21 de 
fevereiro de 2018, reuniu-se para, na forma da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
proceder a SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS referentes à 
Concorrência Nº 001/2018 – SEDEC/PI, objeto do Processo Administrativo N° 
1425/2017 – SEDEC/PI, destinado à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA ) 
BARRAGEM (GUARUJÁ) E SUAS OBRAS COMPLEMENTARES NO R IO 
PALMEIRAS, NO MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA, NO ESTADO DO PIAUÍ . 
O aviso de licitação foi publicado no Mural da Secretaria de Estado da Defesa Civil do 
Piauí no dia 07 de junho de 2018, no Diário Oficial do Estado do Piauí Nº 105, no dia 
07 de junho de 2018, página 31, no Jornal O Dia, no dia 07 de junho de 2018, página 06 
e avisado tempestivamente no Sistema Licita Web no site do Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí. O aviso de retificação de edital de licitação foi publicado no Mural da 
Secretaria de Estado da Defesa Civil do Piauí no dia 19 de junho de 2018, no Diário 
Oficial do Estado do Piauí Nº 113, no dia 19 de junho de 2018, página 34, no Jornal o 
Dia, no dia 19 de Junho de 2018, página 03 e avisado tempestivamente no Sistema 
Licita Web no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

 
A ata da sessão de julgamento dos documentos de habilitação referente à 

Concorrência Nº 001/2018 – SEDEC/PI foi publicada no Mural da Secretaria de Estado 
da Defesa Civil do Piauí, no dia 06 de setembro de 2018 e no Diário Oficial do Estado 
do Piauí Nº 168, no dia 06 de setembro de 2018, página 33, para o conhecimento de 
todos e dos interessados do seguinte Mapa de Habilitação dos licitantes que 
participaram da Concorrência Nº 001/2018 – SEDEC/PI: 
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A ata da sessão de abertura dos envelopes de propostas de preços
foi publicada no Mural da Secretaria de Estado da Defesa Civil do
Piauí no dia 20 de setembro de 2018 e no Diário Oficial do Estado do
Piauí Nº 177, no dia 20 de setembro de 2018, página 47, para o
conhecimento de todos e dos interessados do seguinte Mapa de
Propostas de Preços dos licitantes habilitados que participaram da
Concorrência Nº 001/2018 – SEDEC/PI:
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Secretaria de Estado do Turismo - SETUR/PI
Avenida Antonino Freire, , Centro1473 2º Andar, Ed. D. Antonieta Araújo, 

CEP 64001-040 - Teresina, Piauí, Brasil
�Telefone(s): (86) 3216-2199 / 3216-1530 / 3215-4224 • Fax:(86) 3216-6000

www. pi.gov.brturismo.
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A ata da sessão de abertura dos envelopes de propostas de preços foi publicada no 
Mural da Secretaria de Estado da Defesa Civil do Piauí no dia 20 de setembro de 2018 e 
no Diário Oficial do Estado do Piauí Nº 177, no dia 20 de setembro de 2018, página 47, 
para o conhecimento de todos e dos interessados do seguinte Mapa de Propostas de 
Preços dos licitantes habilitados que participaram da Concorrência Nº 001/2018 – 
SEDEC/PI: 
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A Comissão Permanente de Licitações e Contratos encaminhou as Propostas de 

Preços dos licitantes habilitados, a saber, MÚLTIPLA ENGENHARIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA e CONSTRUTORA HIDROS LTDA, para a Diretoria de 
Programas Especiais para que o Setor Técnico de Engenharia analisasse e emitisse 
parecer técnico sobre a compatibilidade das aludidas propostas de preços com o edital e 
o projeto básico. 
 

No parecer técnico emitido pelo Setor Técnico de Engenharia foi constatado que a 
Proposta de Preço apresentada pela licitante MÚLTIPLA ENGENHARIA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA alterou (acrescentou) itens, discriminações, 
unidades de medição e quantidades na sua Planilha Orçamentária, contrariando o item 
6.3.3 do edital que dispõe: 

 
6.3.3 – Planilhas de Quantidades e Preços preenchidas e 
assinadas, em papel e em CD ROM, cujos itens, discriminações, 
unidades de medição e quantidades não poderão ser alterados 
pela licitante, exceto quando devidamente estabelecido em 
ERRATA e/ou ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS; 

 
O item 6.3.3 do edital tem fundamento no art. 40, § 2o, I e II da lei 8.666/1993 que 

dispõe: 
 

A Comissão Permanente de Licitações e Contratos encaminhou
as Propostas de Preços dos licitantes habilitados, a saber, MÚLTIPLA
ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e
CONSTRUTORA HIDROS LTDA, para a Diretoria de Programas
Especiais para que o Setor Técnico de Engenharia analisasse e
emitisse parecer técnico sobre a compatibilidade das aludidas
propostas de preços com o edital e o projeto básico.

No parecer técnico emitido pelo Setor Técnico de Engenharia
foi constatado que a Proposta de Preço apresentada pela licitante
MÚLTIPLA ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
alterou (acrescentou) itens, discriminações, unidades de medição e
quantidades na sua Planilha Orçamentária, contrariando o item 6.3.3
do edital que dispõe:

6.3.3 – Planilhas de Quantidades e
Preços preenchidas e assinadas, em
papel e em CD ROM, cujos itens,
discriminações, unidades de medição e
quantidades não poderão ser alterados
pela licitante, exceto quando
devidamente estabelecido em ERRATA
e/ou ESCLARECIMENTO DE
DÚVIDAS;

O item 6.3.3 do edital tem fundamento no art. 40, § 2o, I e II da
lei 8.666/1993 que dispõe:

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo
o número de ordem em série anual, o
nome da repartição interessada e de seu
setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção
de que será regida por esta Lei, o local,
dia e hora para recebimento da
documentação e proposta, bem como
para início da abertura dos envelopes, e
indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

(...)

§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes,
desenhos, especificações e outros complementos;

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços
unitários;           (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Ademais, no parecer técnico emitido pelo Setor Técnico de
Engenharia foi constatado que a Proposta de Preço apresentada
pela licitante MÚLTIPLA ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA incluiu o valor referente à fiscalização, contrariando o item 6.6
do edital:
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6.6 – Tendo em vista as definições e
obrigações contidas neste Edital e seus
Anexos, a licitante deverá considerar no
seu preço proposto que a fiscalização
do Contrato estará sediada na Secretaria
Estadual de Defesa Civil do Piauí.

Diante do exposto, a Proposta de Preço apresentada pela
licitante MÚLTIPLA ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA está DESCLASSIFICADA .

No parecer técnico emitido pelo Setor Técnico de Engenharia
foi constatado que a Proposta de Preço apresentada pela licitante
CONSTRUTORA HIDROS LTDA se encontra em conformidade com
as exigências do edital da Concorrência Nº 001/2018 – SEDEC/PI e,
portanto, está CLASSIFICADA.

Após o JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS esta
Comissão Permanente de Licitações e Contratos torna público para
o conhecimento de todos e dos interessados o seguinte Mapa de
Classificação dos Licitantes que participaram da Concorrência Nº
001/2018 – SEDEC/PI:
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Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início 
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 
 
(...) 
 
§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
 
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos; 
 
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários;           (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 
Ademais, no parecer técnico emitido pelo Setor Técnico de Engenharia foi 

constatado que a Proposta de Preço apresentada pela licitante MÚLTIPLA 
ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA incluiu o valor referente à 
fiscalização, contrariando o item 6.6 do edital: 

6.6 – Tendo em vista as definições e obrigações contidas neste 
Edital e seus Anexos, a licitante deverá considerar no seu preço 
proposto que a fiscalização do Contrato estará sediada na 
Secretaria Estadual de Defesa Civil do Piauí. 

Diante do exposto, a Proposta de Preço apresentada pela licitante MÚLTIPLA 
ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA está DESCLASSIFICADA. 

No parecer técnico emitido pelo Setor Técnico de Engenharia foi constatado que a 
Proposta de Preço apresentada pela licitante CONSTRUTORA HIDROS LTDA se 
encontra em conformidade com as exigências do edital da Concorrência Nº 001/2018 – 
SEDEC/PI e, portanto, está CLASSIFICADA. 
 

Após o JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS esta Comissão 
Permanente de Licitações e Contratos torna público para o conhecimento de todos e dos 
interessados o seguinte Mapa de Classificação dos Licitantes que participaram da 
Concorrência Nº 001/2018 – SEDEC/PI: 
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Portanto, a Comissão Permanente de Licitações e Contratos
da SEDEC/PI julga vencedora da Concorrência Nº 001/2018 – SEDEC/
PI a Proposta de Preço da licitante CONSTRUTORA HIDROS LTDA
no valor de R$ 5.188.956,47 (cinco milhões, cento e oitenta e oito mil,
novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e sete centavos).

Nada mais havendo a tratar, a Comissão Permanente de
Licitações e Contratos, às 11:00 (onze horas), encerrou a reunião e
lavrou esta Ata, que vai assinada pelos membros da Comissão
Permanente de Licitações e Contratos da SEDEC/PI.

PRESIDENTE: ________________________________________

2º MEMBRO: ________________________________________

3º MEMBRO: ________________________________________

Of. 437

O U T R O S

CONSELHO REGIONAL  DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
PROC. ADM. Nº 2018/002736
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃOD DE PENA

O CONSELHO REGIONAL  DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições, faz saber que os profissionais abaixo
descritos com domicílio nas cidades de: São Pedro do Piauí, Teresina,
Parnaíba e Floriano, Curimatá, foram apenados com a pena de
Censura Pública conforme previsto na alínea “g”, do artigo 27 do
DL 9295/46, que foi homologada pelo Tribunal Superior de Ética e
Disciplina (TSED) do Conselho Federal de Contabilidade, em 18/10/
2017, 20/03/2018 e 18/04/2018.

JOSÉ ARISON LUSTOSA CARVALHO      CRC/ PI-004260/O TC
WALID CORREA DA PENHA      CRC/PI 009173/O   CT
ANTÔNIO IGILBERTO FERREIRA      CRC/PI 008689/O   TC
MARIA MADALENA  MARQUES SILVA COSTA     CRC/PI 005664/O- TC
MICHELLE AMORIM CARVALHO      CRC/PI 007255/O- CT
FRANCISCO ALBERTO SOARES DOS SANTOS      CRC/PI 5306/O-     TC

Teresina (PI), 10 de outubro de 2018.
.

Atenciosamente,

Contador Josafam Bonfim de Moraes Rêgo
Presidente

P. P. 348

Águas de Teresina Saneamento SPE S/A torna público que solicitou
a SEMAR a expedição de Autorização e Outorga de Uso para a
regularização de 14 (quatorze) Poços Tubulares para o Consumo
Humano, na Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba e sub-bacia do rio
Poti nos Bairros: Verde Lar, zona urbana do município de Teresina,
Lat.: 05º02’25,46" (S); Long.: 42º43’35,27" (W) – Volume Requerido
de 74.492,64 m³/ano, captando água do Sistema Aquífero Poti-Piauí;
São Sebastião, zona urbana do município de Teresina, Lat.: 05º06’3,28"
(S); Long.: 42º 42’ 27,90" (W); Volume Requerido de 171.840,00 m³/
ano, captando água do Sistema Aquífero Poti-Piauí; São Sebastião,
zona urbana do município de Teresina, Lat.: 05º06’24,23" (S); Long.:
42º43’35,51" (W); Volume Requerido de 343.680,00 m³/ano, captando
água do Sistema Aquífero Poti-Piauí; Todos os Santos, zona urbana
do município de Teresina, Lat.: 05º05’50,74"; Long.: 42º 43’ 22,33";
Volume Requerido de 286.414,32 m³/ano, captando água do Sistema
Aquífero Poti-Piauí; Vale Quem Tem, zona urbana do município de
Teresina, Lat.: 05 03’2,31" (S); Long.: 42º43’51,19" (W), Volume
Requerido de 45.838,32 m³/ano, captando água do Sistema Aquífero
Poti-Piauí; Flor do Campo, zona urbana do município de Teresina,
Lat.: 05º05’53,48" (S); Long.: 42º42’27,70" (W), Volume Requerido de
183.310,32 m³/ano, captando água do Sistema Aquífero Poti-Piauí;
VerdeCap zona urbana do município de Teresina, Lat.: 05º07’5,38"
(S); Long.: 42º42’35,71" (W), Volume Requerido de 51.552,00 m³/ano,
captando água do Sistema Aquífero Poti-Piauí; Bom Princípio zona
urbana do município de Teresina, Lat.: 05º07’3,86" (S); Long.:
42º41’42,76" (W), Volume Requerido de 114.574,32 m³/ano, captando

água do Sistema Aquífero Poti-Piauí; VerdeCap, zona urbana do
município de Teresina, Lat.: 05º06’,26,38" (S); Long.: 42º42’54,00"
(W), Volume Requerido de 143.228,64 m³/ano, captando água do
Sistema Aquífero Poti-Piauí; Vale Quem Tem zona urbana do
município de Teresina, Lat.: 05º03’4,54" (S); Long.: 42º44’25,51" (W),
Volume Requerido de 103.104,00 m³/ano, captando água do Sistema
Aquífero Poti-Piauí; Bom Princípio zona urbana do município de
Teresina, Lat.: 05º06’55,19" (S); Long.: 42º41’18,49" (W), Volume
Requerido de 286.414,32 m³/ano, captando água do Sistema Aquífero
Poti-Piauí. VerdeCap zona urbana do município de Teresina, Lat.:
05º07’1,43" (S); Long.: 42º43’3,61" (W), Volume Requerido de
263.516,64 m³/ano, captando água do Sistema Aquífero Poti-Piauí.
Gurupi  zona urbana do município de Teresina, Lat.: 05º4’58,66" (S);
Long.: 42º44’11,36" (W), Volume Requerido de 68.736,00 m³/ano,
captando água do Sistema Aquífero Poti-Piauí. Bom Princípio zona
urbana do município de Teresina, Lat.: 05º6’55,25" (S); Long.:
42º41’20,33" (W), Volume Requerido de 51.552,00 m³/ano, captando
água do Sistema Aquífero Poti-Piauí.

P. P. 349

EDITAL

C. Alves Messias – Posto Piauí, inscrito no CNPJ n° 30.869.229/0001-
28, torna público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, Licenças Prévia (LP) e de Instalação
(LI), para comércio varejista de combustível para veículos
automotores na cidade de Manoel Emídio – Piauí.

P. P. 344

P. P. 345



33

Diário Oficial

Teresina(PI), Terça-feira, 10 de outubro de 2018 • Nº 191

COMPANHIA  ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Sociedade Anônima de Economia Mista

CNPJ n.º 06.840.748/0001-89
NIRE 22.300.000.233

RERRATIFICAÇÃO DO EDIT AL DE CONVOCAÇÃO
PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ HENRIQUE HAMANN, na qualidade de Presidente do Conselho
de Administração da COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ,
sociedade anônima de economia mista, com sede na cidade de
Teresina, estado do Piauí, na Av. Maranhão, n.º 759, Centro, CEP
64.001-010, com seus atos constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE 22.300.000.233, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 06.840.748/
0001-89 (“CEPISA”), vem pela presente comunicar a retificação do
item nº 1 da ordem do dia constante do edital de convocação para
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 17 de outubro de
2018, às 10 horas, na referida sede da CEPISA, conforme publicado,
em edição de 9 de outubro de 2018, no Diário Oficial do Estado do
Piauí (página 35) e no Jornal Meio Norte (página 9), e em edição do
dia 10 de outubro de 2018 no Jornal Meio Norte (página 9), o qual
deverá constar da seguinte forma: “(i) aumento do capital social da
CEPISA no montante de até R$ 801.529.317,41 (oitocentos e um
milhões, quinhentos e vinte e nove mil, trezentos e dezessete reais e
quarenta e um centavos), com a subscrição particular de até
669.651.063 (seiscentos e sessenta e nove milhões, seiscentos e
cinquenta e um mil, e sessenta e três) novas ações, sendo até
639.493.426 (seiscentas e trinta e nove milhões, quatrocentas e
noventa e três mil, quatrocentas e vinte e seis) novas ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal e até 30.157.637 (trinta milhões,
cento e cinquenta e sete mil, seiscentos e trinta e sete) novas ações
preferenciais, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão
de R$ 1,19693578 por ação, fixado sem diluição injustificada dos atuais
acionistas, nos termos do artigo 170, § 1º, inciso I, da Lei das S.A.”
Tendo em vista as informações ora retificadas, o edital de convocação
passa a vigorar na íntegra com a seguinte nova redação:

“COMPANHIA  ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Sociedade Anônima de Economia Mista

CNPJ n.º 06.840.748/0001-89
NIRE 22.300.000.233

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO DE 2018

Na forma do disposto na Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das S.A.”) e no Estatuto Social da
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, sociedade anônima de
economia mista, com sede na cidade de Teresina, estado do Piauí, na
Av. Maranhão, n.º 759, Centro, CEP 64.001-010, com seus atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Piauí sob
o NIRE 22.300.000.233, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 06.840.748/0001-89 (“CEPISA”), ficam
convidados os senhores acionistas da CEPISA a comparecer a
assembleia geral extraordinária da CEPISA (“Assembleia Geral
Extraordinária”), a ser realizada no dia 17 de outubro de 2018, às 10
horas, na referida sede da CEPISA, para deliberação da seguinte
ordem do dia:
1. aumento do capital social da CEPISA no montante de até R$
801.529.317,41 (oitocentos e um milhões, quinhentos e vinte e nove
mil, trezentos e dezessete reais e quarenta e um centavos), com a
subscrição particular de até 669.651.063 (seiscentos e sessenta e
nove milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, e sessenta e três)
novas ações, sendo até 639.493.426 (seiscentas e trinta e nove
milhões, quatrocentas e noventa e três mil, quatrocentas e vinte e
seis) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e até
30.157.637 (trinta milhões, cento e cinquenta e sete mil, seiscentos e
trinta e sete) novas ações preferenciais, nominativas e sem valor
nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,19693578 por ação, fixado
sem diluição injustificada dos atuais acionistas, nos termos do artigo
170, § 1º, inciso I, da Lei das S.A.;
2. autorização para a realização de aumentos de capital na CEPISA,
no montante total de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos
milhões de reais), por deliberação do Conselho de Administração,

sem a necessidade de reforma estatutária, nos termos do art. 166 da
Lei das S.A.;
3. reforma integral e consolidação do Estatuto Social da CEPISA,
conforme aprovado pela Agência Nacional de Energia Elétrica
(ANEEL);
4. destituição dos atuais membros do Conselho de Administração da
CEPISA;
5. fixação do número de membros do Conselho de Administração da
CEPISA;
6. eleição dos novos membros do Conselho de Administração da
CEPISA;
7. destituição dos atuais membros do Conselho Fiscal da CEPISA; e
8. autorização para os administradores praticarem todos os atos
necessários à efetivação das deliberações acima.

Informações Gerais:
Nos termos do art. 126, da Lei das S.A, e do artigo 8º, § 1 do Estatuto
Social da CEPISA, para participar da Assembleia Geral Extraordinária
os acionistas deverão apresentar à CEPISA original e cópias
autenticadas dos seguintes documentos:
1. documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras
de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras
funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde
que contenham foto de seu titular); e
2. no caso de representação do acionista, original ou cópia autenticada
de procuração, outorgada há menos de um ano, com reconhecimento
de firma do outorgante.
O representante da acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia
autenticada dos seguintes documentos, devidamente registrados
no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta
Comercial, conforme o caso): (a) do contrato ou estatuto social; e (b)
do ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à
Assembleia Geral Extraordinária como representante da pessoa
jurídica, ou (b.ii) outorgar procuração para que terceiro represente a
acionista pessoa jurídica.
Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de
poderes de representação para participação na Assembleia Geral
Extraordinária deverá ter sido realizada há menos de um ano, nos
termos do artigo 126, § 1.º, da Lei das S.A.
Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no art. 654, § 1.º e § 2.º
do Código Civil, a procuração deverá conter a indicação do lugar
onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do
outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a
extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da
firma do outorgante.
Vale mencionar que os acionistas somente poderão ser representados
na Assembleia Geral Extraordinária por procurador que seja acionista,
administrador da CEPISA ou advogado, consoante previsto no artigo
126, § 1.º da Lei das S.A.
Para fins de melhor organização da Assembleia Geral Extraordinária,
nos termos do artigo 10 do Estatuto Social da CEPISA, a CEPISA
solicita que acionistas depositem os documentos necessários para a
participação na Assembleia Geral Extraordinária com 72 horas de
antecedência. Cópia da documentação poderá ser encaminhada para
os e-mails: danilo@eletrobraspiaui.com.br e
eduardo@eletrobraspiaui.com.br.
Ressalta-se que os acionistas poderão participar da Assembleia Geral
Extraordinária ainda que não realizem o depósito prévio acima referido,
bastando apresentarem tais documentos na abertura dos trabalhos
da Assembleia Geral Extraordinária.
Antes de abrirem-se os trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária,
os acionistas ou os representantes dos acionistas assinarão o livro
de presença de acionistas, indicando o seu nome, nacionalidade e
residência, bem como a quantidade, espécie e classe das ações de
que forem titulares, na forma do disposto no art. 127 da Lei das S.A.

Teresina (PI), 09 de outubro de 2018.”

Teresina (PI), 10 de outubro de 2018.

Luiz Henrique Hamann
Presidente do Conselho de Administração

P. P. 337
3-2
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